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Diário da República, 2.ª série PARTE C

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas da Azambuja

Aviso n.º 20709/2020

Sumário: Abertura de concurso para provimento do lugar de diretor do Centro de Formação de 
Associação de Escolas Lezíria-Oeste (CFLO).

Nos termos do disposto na alínea b) do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 127/2015, de 7 de julho, 
torna -se público que se encontra aberto concurso para provimento do lugar de Diretor do Centro de 
Formação de Associação de Escolas Lezíria -Oeste (CFLO), pelo prazo de 10 dias úteis, a contar 
do dia seguinte ao da publicação no Diário da República.

Os requisitos de admissão ao concurso são fixados nos pontos 3 e 4 do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2015, de 7 de julho.

Local de apresentação — Escola Secundária de Azambuja, Rua das Lavadeiras, 2054 -909 
Azambuja — 2.ª a 6.ª f, das 9h15 às 16h15.

Forma de apresentação — entrega dos documentos referidos no Regulamento do concurso, 
em suporte de papel, em envelope fechado ou pelo correio, registado com aviso de receção.

Podem ser opositores ao concurso os docentes integrados na carreira que reúnam, cumula-
tivamente, os seguintes requisitos:

a) Se encontrem posicionados no 4.º escalão ou superior da carreira docente;
b) Experiência de coordenação ou supervisão pedagógica num mínimo de quatro anos;
c) Experiência na formação de docentes.

Processo de seleção — a seleção será feita pelo conselho de diretores do Centro de Formação 
da Lezíria -Oeste, de acordo com o regulamento do concurso.

Afixação da lista de candidatos admitidos/excluídos — a lista dos candidatos admitidos/ex-
cluídos ao concurso pode ser consultada, em local apropriado nas instalações do CFLO (Escola 
Secundária de Azambuja) e de todas as escolas associadas, bem como nas suas páginas eletró-
nicas. Reclamação da lista de candidatos admitidos/excluídos — os candidatos poderão reclamar 
da lista, no prazo de 5 dias úteis após a afixação.

Entrevistas — expirado o prazo para a reclamação e nos 5 dias úteis subsequentes serão 
realizadas as entrevistas. Afixação da lista graduada provisória — no prazo de 3 dias úteis, após 
seleção do diretor, pelo conselho de diretores.

Reclamação do resultado — da seleção do conselho de diretores, cabe reclamação a apre-
sentar no prazo de 10 dias úteis, a contar da data da afixação da lista graduada provisória.

Não havendo reclamação, a lista graduada provisória converte -se em definitiva.
Aceitação do cargo — nos 3 dias subsequentes ao terminus do prazo de reclamação.

26 de novembro de 2020. — A Vice -Presidente da Comissão Pedagógica, Maria Madalena 
Miranda Tavares.
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